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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA/MT
GABINETE DO PREFEITO

Avenida Brasil – N.º 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901
Telefone: (65) 3311-4807 – E-mail: assessorialegislativa@tangaradaserra.mt.gov.br

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA: 234/2024

EMENTA
RATIFICA O PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO MÉDIO 
NORTE MATOGROSSENSE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA PODER EXECUTIVO

AUTUAÇÃO

25 de julho de 2024

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

N
D

E
R

 A
LB

E
R

T
O

 M
A

S
S

O
N

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

2F
D

-1
D

E
3-

43
49

-F
8C

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
2F

D
-1

D
E

3-
43

49
-F

8C
C



P
á�
g
in
á
2

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA/MT
GABINETE DO PREFEITO

Avenida Brasil – N.º 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901
Telefone: (65) 3311-4807 – E-mail: assessorialegislativa@tangaradaserra.mt.gov.br

MENSAGEM DE PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 234/2024

Tangará da Serra/MT, 25 de julho de 2024.

Excelentíssima Senhora
ELAINE ANTUNES DE FRANÇA
Vereadora
Presidente da Câmara Municipal
Tangará da Serra/MT

Excelentíssima Senhora Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Com  os  nossos  cumprimentos,  submetemos  a  este  Ínclito  Poder 
Legislativo a propositura de lei que ratifica o protocolo de intenções do Consórcio Público 
Intermunicipal de Saúde da Região Médio Norte Mato-grossense.

A Secretaria Municipal de Saúde, responsável pela gestão do Sistema 
Único  de  Saúde (SUS)  em nível  municipal,  tem a  competência  de  coordenar,  formular, 
articular, executar, supervisionar e controlar ações e serviços de saúde, incluindo serviços 
complementares contratados ou conveniados. A assistência aos usuários é garantida pelo 
SUS,  assegurando uma linha  de  cuidado  organizada  e  hierarquizada,  desde  a  atenção 
primária até os procedimentos mais complexos.

A participação no Consórcio Intermunicipal de Saúde é uma estratégia 
essencial  para  garantir  o  acesso dos usuários  do SUS a serviços  especializados.  Essa 
participação fortalece a rede de serviços no município de Tangará da Serra. A Lei Federal nº 
11.107, de 6 de abril de 2005, estabelece normas para a contratação de consórcios públicos, 
permitindo que municípios vizinhos se associem para gerenciar e prover serviços de saúde, 
otimizando recursos disponíveis e promovendo o planejamento local e regional de saúde.

No  Estado  de  Mato  Grosso,  existem  16  regionais  de  saúde  com 
consórcios constituídos. Tangará da Serra faz parte da área de abrangência do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do Médio Norte Mato-grossense (CISMNORTE), do qual esteve 
associado até 2015. O Estado possui uma política de incentivos financeiros para consórcios 
intermunicipais,  estabelecido  em portaria,  que define  critérios  de  financiamento  estadual 
para municípios participantes do Programa de Apoio ao Desenvolvimento e Implementação 
dos Consórcios Intermunicipais de Saúde (PAICI).

A  integração  ao  Consórcio  Intermunicipal  de  Saúde  visa,  além  de 
qualificar  a  rede  de  serviços,  reduzir  custos,  aumentar  o  poder  de  articulação  regional, 
resolver problemas regionais sem as limitações de fronteiras administrativas e planejar e 
executar políticas públicas de saúde em nível regional.

Apesar da autorização já concedida por esta casa para que o município 
participe  do consórcio,  conforme a  Lei  nº  5.917,  de 23 de janeiro  de 2023,  o  art.  5º  e 
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seguintes da Lei Federal nº 11.107/2005 exigem a ratificação do protocolo de intenções, 
após firmado o contrato.

Contamos com o apoio habitual dos nobres parlamentares e reiteramos 
nossos  protestos  de  estima  e  apreço,  solicitando  apreciação  favorável,  em  regime  de 
URGÊNCIA ESPECIAL.

Respeitosamente, 

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA/MT
GABINETE DO PREFEITO

Avenida Brasil – N.º 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901
Telefone: (65) 3311-4807 – E-mail: assessorialegislativa@tangaradaserra.mt.gov.br

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 234, DE 25 DE JULHO DE 2024

RATIFICA  O  PROTOCOLO  DE  INTENÇÕES  DO  CONSÓRCIO 
PÚBLICO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  DA  REGIÃO  MÉDIO 
NORTE MATOGROSSENSE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL decreta:

Art.  1º  Fica ratificado,  em sua totalidade,  o  Protocolo  de Intenções 
firmado  em 25  de  abril  de  2024,  na  forma da  Cláusula  53ª,  que  tem como objetivo  a 
integração  do  Município  de  Tangará  da  Serra,  Estado  de  Mato  Grosso,  ao  Consórcio 
Intermunicipal  de  Saúde  da  Região  Médio  Norte  Mato-grossense  (CISMNORTE),  cujo 
instrumento é parte integrante desta lei.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 25 
de julho de 2024, 48º Aniversário de Emancipação Político-administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 42FD-1DE3-4349-F8CC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VANDER ALBERTO MASSON (CPF 432.XXX.XXX-20) em 02/08/2024 14:40:27 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SERASA RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/42FD-1DE3-4349-F8CC
























